
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/04/03 
 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

13. Protocolo de parceria entre o Município de Braga e a Associação de Desenvolvimento das 

Terras Altas do Homem, Cávado e Ave – ATAHCA. 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, proposta com vista ao estabelecimento de 

protocolo de parceria entre o Município de Braga e a ATAHCA-Associação de Desenvolvimento das 

Terras Altas do Homem, Cávado e Ave, nos termos do disposto nas alíneas a) e k) do n.º 2 do artigo 

23.º e da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que vai em anexo.  
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 26756  
Data: 28/03/2023   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) 

O Presidente Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto: Proposta de parceria entre o Município e a ATAHCA  
 
 
 
PROPOSTA:   

 

Propõe-se à consideração do Executivo Municipal, a presente proposta com vista ao estabelecimento de protocolo de parceria entre 

o Município de Braga e a ATAHCA – Associação de Desenvolvimento das Terras Altas do Homem, Cávado e Ave nos termos do 

disposto nas alíneas a) e K) do nº 2 do artigo 23 e da alínea u) do nº 1 do artigo 33 da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro.  

 

 

 

 

A Chefe de Unidade Orgânica da Quinta Pedagógica,  

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Proposta de Protocolo; 

2. Certidão de Autoridade Tributária; 

3. Certidão da Segurança Social. 
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PROTOCOLO DE PARCERIA 

 

OUTORGANTES 

 

1. José António da Mota Alves, portador do Cartão de Cidadão nº 03365679, válido até 

14/05/2022, na qualidade de representante legal da Associação de Desenvolvimento 

das Terras Altas do Homem Cávado e Ave, de aqui em diante designada por ATAHCA. 

com sede em Rua Condestável D. Nuno Álvares Pereira 356-358, 4730-743 Vila Verde e 

número de pessoa coletiva 503408077, constituída em 04/09/1991 por escritura 

pública. 

 

2. MUNICÍPIO DE BRAGA, com sede na Praça Municipal, em Braga, pessoa coletiva de 

direito público nº 506 901 173, neste ato devida e legalmente representado pelo seu 

Presidente, Dr. RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO, com poderes para o ato, 

doravante designado simplesmente por MUNICÍPIO, 

 

Celebram o presente Protocolo para a execução, em parceria, de atividades no âmbito da 

operação PDR2020-20.2.4-FEADER-085066, designada “CÁVADO COM…SABOR”, a realizar no 

âmbito do Plano de Ação da Rede Rural Nacional e da Ação 20.2 – RRN – Área de Intervenção 4, 

nos seguintes termos: 

 

Artigo 1º 

Objeto 

O presente protocolo define os objetivos da parceria, as obrigações e responsabilidades de cada 

uma das entidades que o assinam. 

 

Artigo 2º 

Objetivos 

São objetivos deste protocolo de parceria os seguintes: 

1 – Promover uma melhor sensibilização e consciência, acerca da importância da Alimentação 

Equilibrada e Sustentável, da Dieta Mediterrânica e do Combate ao Desperdício Alimentar, 
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através da  divulgação de boas práticas, e contribuindo para a melhoria da segurança alimentar 

e nutricional e para a saúde e bem-estar dos públicos alvo do projeto; 

2 -  Combater a iliteracia nutricional e alimentar, através duma comunidade mais informada e 

consciente sobre as suas escolhas alimentares e ciente dos contributos e impactos do setor 

agroalimentar na saúde e bem-estar; 

3 - Valorizar os produtos endógenos, da identidade e memória alimentares, tendo por base a 

produção agrícola e agroalimentar local, assente em boas-práticas de agricultura e em respeito 

pela utilização sustentável dos recursos naturais. 

 

Artigo 3º 

Obrigações dos Parceiros 

1. ATAHCA 

a. Compete à ATAHCA, a realização em parceria com a segunda outorgante, de 

palestras, workshops e outras atividades de educação alimentar, enquadradas 

no âmbito, objetivos, indicadores e duração da operação PDR2020-20.2.4-

FEADER-085066, designada por “CÁVADO COM…SABOR, e de acordo com a 

disponibilidade  dos compromissos previamente calendarizados e dos recursos 

humanos e financeiros alocados à mesma. 

2. CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

a. Compete à Câmara Municipal de Braga, no âmbito das competências e 

atividades da sua Quinta Pedagógica, a organização em parceria com a primeira 

outorgante, de palestras, workshops e outras atividades de educação alimentar, 

enquadradas no âmbito, objetivos, indicadores e duração da operação 

PDR2020-20.2.4-FEADER-085066, designada por “CÁVADO COM…SABOR, e de 

acordo com a disponibilidade  dos compromissos da primeira outorgante, 

previamente calendarizados e dos recursos humanos e financeiros alocados 

pela mesma na operação referida. 

b. Compete à Câmara Municipal de Braga, no âmbito das competências e 

atividades da sua Quinta Pedagógica, divulgar, sempre que possível, nos seus 

meios e canais de comunicação, as atividades promovidas pela primeira no 

âmbito da operação acima referida. 

 

Artigo 6º 

Vigência do Acordo 
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1. Este protocolo vigora pelo período de duração da operação, o qual terminará em 

08/06/2024, salvo eventuais prorrogações de prazo propostas pela primeira outorgante 

e aprovadas pela Autoridade de Gestão do PDR 2020. 

 

 

Celebrado em Braga, no dia __________ de 2023. 

Os abaixo assinados declaram ter lido e aceite o presente Acordo. 

 

ATAHCA – Associação de Desenvolvimento das Terras Altas do Homem Cávado e Ave 

 

_______________________________ 

       José António da Mota Alves – Na qualidade de Presidente da Direção 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 

______________________________    

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio – Na qualidade de Presidente da Câmara 

 

 

 




